
          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 

 PORTARIA Nº 307, de 26 de maio de 2017 
 

Nomeia os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
do Programa Municipal de Alimentação Escolar de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, a Lei Federal nº 10.880/2004 e a Medida 
Provisória nº 455/2009, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 539/2017-SMED, desta data, da Secretaria 
Municipal da Educação, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º – Ficam designados, para comporem o Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE do Programa Municipal de Alimentação Escolar de Toledo, os seguintes 
membros: 
 I – Marisa Cereja Giacobbo, representante do Poder Executivo;  
 Suplente: Sonia Bernardete Rukhaber Brito.  
 II – representantes de docentes, discentes e trabalhadores na área da educação: 
 a) Titular: Silvana de Fátima Martines; 
 Suplente: Jucilene Aparecida Victoretti. 
 b) Titular: Maria de Lurdes de Araujo Hemkemeier;  
 Suplente: Antonia Aparecida Martins de Lima Andrade.  
 III – representantes de pais de alunos: 
 a) Titular: Rosangela Silva dos Santos; 
 Suplente: Eleonora Matheus Ramos Serafim. 
 b) Titular: Valdemir Domingues Fernandes Ladeia; 
 Suplente: Daline Bortolotto Ferrari Farias. 
 IV – representantes da sociedade civil: 
 a) Titular: Artulino Rosaldo Hesper; 
 Suplente: Miguel Faria de Oliveira Filho. 
 b) Titular: Lourdes Otilia Moraes; 
 Suplente: Beatriz Paranhos Derlam. 
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as Portarias nºs 263/2013, 174/2014, 251/2016 e 206/2017. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 26 de maio de 2017. 
 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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